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MAURÍCIO BARO 
Prefeito Municipal 

Art. 2° 
Planta Genérica de Valor 

Art. 3° - 
revogam-se as disposições e 

Elias Fausto/SP., 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

ELIAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.906, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 

"Dispõe sobre a atualização da Unidade Fiscal do Município de 
Elias Fausto — UFMEF — nos termos dos Artigos 322 e 398, 

da Lei Complementar n° 100/2018." 

MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI, Prefeito do Município de Elias Fausto, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Unidade Fiscal do Município de Elias Fausto — U.F.M.E.F, 
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Complementar n° 100/2017), é a base de cálculo para a 
cobrança das Taxas Municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização pelos índices oficiais, conforme 
determina o artigo 322, do Código Tributário do Município e em razão da perda do poder aquisitivo da 
moeda; 

CONSIDERANDO o acumulado do índice, IPCA/IBGE, nos últimos 12 (doze) 
meses de 4,42 % (quatro inteiros e quarenta e dois centésimos percentuais). 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal do Município de Elias Fausto — 
U.F.M.E.F, que passa a ser de R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos) para o exercício de 
2025, conforme artigo 3 	da Lei Complementar n° 100/2017 - (Código Tributário Municipal). 
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